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PROJETO DE LEINº 050 12017

Dispões sobre a denominação de uma artéria
em nossa cidade, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DECAICÓ-RN;

Faço saber que a Câmara Municipal de Caicó/RN, aprovou e cu
sanciono a seguinte Lei:

Art, 1º - Fica denominada de Rua Maria Iracema de
Medeiros, no LDH 002, código de logradouro Nº 01083-9, localizada na Rua
projetada VB no bairro Penedo desta cidade de Caicó-RN, ainda sem denominaça

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contr:

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 2017.

Mara Rejane Saldanha da Costa
Vereadora — PROS

APROVADO EM:
GE | Z2ST

emitir parecer.
S. Sossõos om



JUSTIFICATIVA A

MARIA IRACEMA DE MEDEIROS nasceu em 02 de outubro de 1940 na propriedade
Riacho do Jardim-RN, município de Caicó. Filha de Brígida Santina de Medeiros e
Manoel Celso de Medeiros. Era casada com Clóvis Bernardino de Medeiros, com quem
teve os filhos: Maria do Rosário, Joana D'Arc, Clóvis Filho e Ana Maria.

MARIA IRACEMA DE MEDEIROS era uma mulher inteligente, alegre, amiga e de
personalidade forte. Dedicou sua vida a família. Viveu uma linda e grande história de
amor com o seu esposo Clóvis e seus filhos. Outras duas paixões da sua vida era o
violão e a música que com muita disposição amanhecia todos os dias cantando e entre
uma cantiga e outra uma ladainha com os filhos.

Infelizmente, em 08 de agosto de 2015, oito dias após o falecimento do seu esposo
enfartou e em 16 de agosto do mesmo ano nos deixou ficando uma grande saudade para
os filhos, netos, genros, amigos e familiares. Porém sua personalidade, sua aptidão em
servir ao seu semelhante e o seu caráter ficarão eternizados com orgulho namemória
daqueles que conviveram em sua passagem nesta vida.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 050/2017
Autor: Vereadora Mara Rejane

PARECER

A Comissão de Justiça e Redação, opinou, unanimemente, pela

constitucionalidade, juridicidade e técnica Icgislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de

Lei nº 050/2017, que dispõe sobre a denominação de Rua, ainda sem denominação e dá outras

providências.

Câmara Municipal de Caicó/RN, É de &b de 2017.
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Membro
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REDAÇÃO FINAL
(Conforme redação original)

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras providências,

[1] A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica denominada de Rua: MARIA IRACEMA DE

MEDEIROS, no LDH 002, código de logradouro nº 01083-9, localizada na Rua Projetada VB,

no bairro Penedo desta cidade de Caicó-RN, ainda sem denominação.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 02 de agosto de 2017,
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PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
LELN4949, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

EMENTA: Dispue sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outrasprovidências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e cu
sanciono a seguinte lei
Amt 1º. Fica denominada de Rua: MARIA IRACEMA DE
MEDEIROS, no LDH 002, código de logradouro nº 01083-9,
localizada na Rua Projetada VB, no bairro Penedo desta cidade de
Caicó-RN, ainda sem denominação.
Ast, 2º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2017,

ROBSON DEARAÚJO
PrefeitoMunicipal
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